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Ofício N° 074/2019 - Coordenação Especializada
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Sobral, 24 de junho de 2019.

limo Sr(a):

Dr. Gerardo Cristino Filho
Secretário Municipal da Saúde

Temos a satisfação de cumprimentar Vossa Senhoria e, na oportunidade, solicitarmos-lhe
autorização para adesão(CARONA) dos itens 01 e 02 da Ata de Registro de Preços n°
020/2019 02.03, proveniente do Pregão Presencial n° 020/2019.02, realizada pela Secretaria de
Saúde do município de Amontada/CE. O valor desse processo importa em R$ 1.194.500,00 (Um
milhão cento e noventa e quatro mil e quinhentos reais). A referida aquisição é justificada pelos
motivos anexos.

OBJETO:
Aquisição de KITS DE HIGIENE DENTAL ADULTO e INFANTIL, destinada às Unidades de Saúde
da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, de acordo com as especificações e quantitativos
previstos neste termo de referência.

Dotação:

0701.10 301 0073 2322 33.90.32.00.1214,0000.00 - FEDERAL

PEDIDO DEFERIDO EM.

.

•ardo Cristino FílfDr. Gerátdo Cristino rilho
Secretário Municipal da

Saúde

Atenciosamente. PEDIDO INDEFERIDO EM:

/ /

GT •clcu,u.ci/Yv\-Tarciana Ferreira Serafim II
Coordenadora da Atenção Especializada

Dr. Gerardo Cristino Filho
Secretário Municipal da

Saúde

Prefeitura Municipal de Sobral - CNPJ 07.598.634/0001-37
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-060 Contato:(88) 3677-1100
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ANEXO DO OFÍCIO N° 074/2019 de 24 de junho de 2019.

JUSTIFICATIVA
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A Coordenação da Atenção Especializada da Secretaria Municipal da Saúde vem, com o
respeito e acatamento devidos, à ilustre presença de Vossa Senhoria, JUSTIFICAR a necessidade
de Aquisição de kits de higiene dental para distribuição nas Unidades Básicas de Saúde e uso nas
atividades coletivas em saúde bucal nas escolas atráves do Programa Saúde na Escoala - PSE
pelos fatos e fundamentos seguintes:

A presente contratação tem por finalidade garantir políticas públicas de saúde de qualidade
em todos os níveis de atenção no Município, respeitando as diretrizes e princípios do SUS
(Sistema Único de Saúde) , cumprindo, dessa forma, o Eixo de Diretrizes Estratégicas de Gestão da
Saúde. Diretriz 01. Objetivo 12, Meta 02 (aumentar o Índice de escovação dental supervisionada)
estabelecidas no Plano Municipal de Saúde (PMS) - 2018 / 2021, aprovado no dia 06 de abril de
2017 no Conselho Municipal da Saúde através da Resolução n° 003/2017 - CMSS. Observa-se
que o Plano Municipal da Saúde é um instrumento central de planejamento para definição e
implementação de todas as iniciativas no âmbito da saúde de cada esfera da gestão do SUS para
o período de quatro anos, explicitando os compromissos do governo para o setor saúde e reflete, a
partir da análise situacional, as necessidades de saúde da população e as peculiaridades próprias
de cada esfera (vide art. 3 da Portaria n° 2.135/2013 do Ministério da Saúde).

Os kits de higiene dental são essenciais na prevenção às doenças da boca. A realização de
atividade coletiva de escovação dental supervisionada nas escolas diminuem muito o Índice de
cáries nas pessoas e a distribuição dos kits tem uma grande importânica nisso já que muitas
pessoas não tem condições financeiras de arcar com esses produtos de higiene dental.

Pelo exposto, requer seja realizada a Aquisição de kits de higiene dental para distribuição
nas Unidades Básicas de Saúde e uso nas atividades coletivas em saúde bucal nas escolas
atráves do Programa Saúde na Escoala - PSE com atividades em Odontologia, com a brevidade
máxima possível, para que permita a prestação dos serviços fundamentais para a população.
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Coordenadora da Atenção Especializada
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